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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 41a SESSÃO ORDINÁRIA

28/11/2022 (segunda-feira) -  19h30
2o Período Legislativo -  2a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho"

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  Leitura e aprovação da Ata da 39a Sessão Ordinária realizada no 16 de novembro de 2022 
e Atas da 40a Sessão Ordinária e 6a Sessão Solene realizadas no dia 21 de novembro de 2022;

II -  Leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  Breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Arts. 98 a 101 do Regimento Interno)

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 054/2022, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Altera dispositivos da Lei 1.808/2007 que ‘Dispõe sobre as 
consignações em folha de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e 
pensionistas da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras providências’ e dá 
outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA GERAL N° 007/2022 -  EMENDA 
IMPOSITIVA N° 01 ao Projeto de Lei n° 051/2022, de 31 de agosto de 2022, que “Estima a receita e 
fixa a despesa do Município para o exercício de 2023”, de autoria do Vereador Wilde Wéllis de Oliveira.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA GERAL N° 008/2022 -  EMENDA 
IMPOSITIVA N° 02 ao Projeto de Lei n° 051/2022, de 31 de agosto de 2022, que “Estima a receita e 
fixa a despesa do Município para o exercício de 2023”, de autoria do Vereador Gilvan Antônio da 
Silva. / - \ A
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA GERAL N° 009/2022 -  EMENDA 
IMPOSITIVA N° 03 ao Projeto de Lei n° 051/2022, de 31 de agosto de 2022, que “Estima a receita e 
fixa a despesa do Município para o exercício de 2023”, de autoria do Vereador José Welington da 
Silva.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA GERAL N° 010/2022 -  EMENDA 
IMPOSITIVA N° 04 ao Projeto de Lei n° 051/2022, de 31 de agosto de 2022, que “Estima a receita e 
fixa a despesa do Município para o exercício de 2023”, de autoria da Vereadora Shirley Elaine 
Gonçalves Faria.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA GERAL N° 011/2022 -  EMENDA 
IMPOSITIVA N° 05 ao Projeto de Lei n° 051/2022, de 31 de agosto de 2022, que “Estima a receita e 
fixa a despesa do Município para o exercício de 2023”, de autoria do Vereador José Antônio Camargo 
Júnior.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA GERAL N° 012/2022 -  EMENDA 
IMPOSITIVA N° 06 ao Projeto de Lei n° 051/2022, de 31 de agosto de 2022, que “Estima a receita e 
fixa a despesa do Município para o exercício de 2023”, de autoria do Vereador João Marcos Macedo 
Silveira.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA GERAL N° 013/2022 -  EMENDA 
IMPOSITIVA N° 07 ao Projeto de Lei n° 051/2022, de 31 de agosto de 2022, que “Estima a receita e 
fixa a despesa do Município para o exercício de 2023”, de autoria do Vereador Fábio Henrique Novaes 
Ferreira.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA GERAL N° 014/2022 -  EMENDA 
IMPOSITIVA N° 08 ao Projeto de Lei n° 051/2022, de 31 de agosto de 2022, que “Estima a receita e 
fixa a despesa do Município para o exercício de 2023”, de autoria do Vereador Reinaldo dos Reis 
Silva.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA GERAL N° 015/2022 -  EMENDA 
IMPOSITIVA N° 09 ao Projeto de Lei n° 051/2022, de 31 de agosto de 2022, que “Estima a receita e 
fixa a despesa do Município para o exercício de 2023”, de autoria do Vereador Carlos Leonel de 
Oliveira.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 051/2022, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 
2023" -  Lei Orçamentária Anual - LOA.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MOÇÃO N° 023/2022, de elogios e aplausos ao 
Centenário do Dr. Benevides Leonel dos Santos, pela excelência nos serviços prestados à população, 
de autoria dos Vereadores João Marcos Macedo Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique 
Novaes Ferreira, Reinaldo dos Reis Silva e Wilde Wéllis de Oliveira.
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APÓS A ORDEM DO DIA

Entrega de Moção de Congratulação e Aplausos:
- À Fanfarra Municipal José Rubens Goulart.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Sala dasiSessões, 25 de novembro de 2022.

REINÂkfDO DOS REIS SILVA
Presidente da Can/ara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgâaic? Municipal do seu Artigo 72.

Datê >ia <lisj)on&j>;za;áo: . a Z ^ t  j J J

Daia da outilicasácro P ^ . j  i J h l à ' 
___________________-VrL/nM&r/
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 41a SESSÃO ORDINÁRIA 
2a SESSÃO LEGISLATIVA - 2° PERÍODO LEGISLATIVO 

A SER REALIZADA NO DIA 28/11/2022

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

FABIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

JOSÉ ANTÔN RGO JÚNIOR

WILDE WÉLLIS DE OLIVEIRA

Piumhi-MG, S

REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

issões, 25 de novembro de 2022.
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